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CONTRATO

coNrRAro *CcaP 08
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA,
ernevÉs Do GABINETE Do pREFEITo, E Do
ourRo rADo A EMeRESA A&c-ADMrwIsrnaÇÃo E

CONTABILIDADE LTDA.ME PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, através do Gabinete do Prefeito, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede a Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o

'v ne 23.478.59U0001-80, neste ato representado pelo (aJ Chefe de Gabinete, Sr.[a) Francisco Wilson de
Souza, portador[a) do CPF ns,711.906.193-34, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado,
a empresa A&C-ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE LTDA-ME, com sede Rua Belos Portos, 282, Passaré,
Fortaleza-CE, inscrita no CNPf N' 20.993.2 45 /0001,-7 4, representada neste ato por José Adailton Nascimento
Chagas funior, portadorfa) CPF ns. 896.408.023-87 e RG ne 3070495/96 SSP-CE, ao fim assinado, doravante
denominada de G0NTRATADA, de acordo com o Edital de ToMADA DE PREÇO DE Ne 2023.O3.22.01-TP,
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ns 8.666 /93,de27 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGÂI
1.1- Fundamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE PREçO DE Ns 2O23.O3.22.01-TP, e pelas
disposições contidas na Lei no 8.666, de2L de junho de 1993, da Lei nq 8.078, de 1,1,/09/1,990 - Código de

Defesa do Consumidor, Decreto ne 6.204/07,Lei Complementar nq 723 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementarnq 147 de 0TdeAgostode2014,LeiFederal ne1^55/2016,de27 deoutubro de201.6, Decreto
Federal ne 9.4L2 de 18 de funho de 2018, Lei Federal 72.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas
no presente contrato, e na proposta de preços da Contratada.

* 
cLAUsuLA sEGUNDA - Do oBJETo
2.1,- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E APOIO
ADMINISTRATIVO, INCLUINDO O PLANEIAMENTO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA.

clÁusurA TERCETRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela
global de R$ 90.600,00 [noventa mil e seiscentos
incidências tributárias normais.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL

1.

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E APOIO
ADMINISTRATIVO, INCLUINDO O

PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARROQUINHA, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE

MÊS 1.2 R$ 7.550,00 R$ 90.600,00

execução do objeto deste contrato referente, o valor
reais), distribuídos da seguinte forma, sujeito às

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA . CEARÁ
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CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃ0 Do C0NTRATo
4.1,- O Contrato terá vigência até, por 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ter a sua duração prorrogada, nos casos previstos de acordo com o art.57 e incisos da lei Federal
ne.8.666193, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, na continuidade do Contrato,
podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
4.I.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
4.2.Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administraçáo, em relação à realização de uma nova
licitação.
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

- 
4.3.1. A Contratada esteia suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administraçáo, nos termos do
artigo 87, inciso III, da Lei no 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.3,3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
4.4. Aprorcogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA. DA FONTE DE RECURSOS
5.1- As despesas decorrentes do presente processo deverão correr
orçamentárias, para Exercício de 2023.

GABINETE DO PREFEITO
D otação Orçam entária : 0 2 0 1.0 4 .1.22.0 0 02.2.002
Unidade Orçamentária/Fonte: 020 i/1500
Proj eto/Atividade : 2.042

'- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00- SERVIÇOS DE CONSULTORIA.
SUB ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.99- OUTROS SERV. DE CONSULTORIA.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual

ou superior a 12 [doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 [um) ano, mediante a

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo [PCA)e/ou o disposto na Lei ne 8.666f 93, art.
65, §to.
6.2. O interregno mínimo de 1 [um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso.
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente

à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 [um) ano, ou na data do encerramento
da vigência do contrato, caso não haja prorrogaçáo.
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá aO

preclusão do direito ao reajuste \
ç)

REFERENCIA DO EDITAL "tltcipa
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6.3.7.1, Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado apÓs o decurso
de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
6.3.1,.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reajuste
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde
o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.
6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o

seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 [um) ano;

b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para

concessão dos próximos reajustes futuros;
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 [trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

- crÁusurA sÉTrMA - DA suBCoNTRATAÇÃo, FrscAlrzAçÃo E ALTERAçÃo no coNTRATo
7.L -Não será permitida em hipótese subcontratação para os serviços objeto deste certame.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas

ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações,
7 .4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.5- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o fvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.
\7

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO
8.1- Os serviços serão executados no Município de BARROQUINHA em conformidade com as condições e

prazos estabelecidos na proposta.

8.2. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo serüdor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada com os serviços efetivamente prestados.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: \
8.5.1. Não produziu os resultados acordados; 9)
8.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; \'/

RUA LívlO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA

CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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8.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção

p.L.

f
çoes de

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de

pagamento.
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na

legislação vigente.
B.B. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
8.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

crÁusulA NoNA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE
9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e

v ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;
9.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
9.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
pactuados neste Termo de Referência;
9.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de

Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de

Referência;
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;

9.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se suieitou a licitante vencedora;

9.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
9.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento

administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório;
9.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta.

clÁusutA nÉctua - DAs oBRIcAÇÕEs DA coNTRATADA
v 10.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Termo Contratual e na

proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

10.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer

danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de

BARROQUINHA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
L0.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa prestação dos serviços;
1,0.7- Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

1g.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, mesmo no caso de ausência ou omissão

da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 9u" ...
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 

_oY X
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA1-iP

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
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adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes;
10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a
não ser para fins de execução do CONTRATO;
10.1-0- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros
de acidentes de trabalho etc, ficando excluÍda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de
BARROQUINHA por eventuais âutuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de
BARROQUINHA;
10.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

._ encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
10.12-Responder, pecuniariamente, portodos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
10.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.14 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO L

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs sANÇÕES E INFRAÇÕEs ADMINISTRATIvAS
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 fcinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais,
11,.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.e 8.666/93, poderá ser aplicada nos

- seguintes casos:
a)Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na Iicitação;
b)Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela ContratanteJ;
aJ de 0.370 [três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a LÜo/o [dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2o/o [dois por centoJ sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer c]áusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
cJ de 57o fcinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depoÍs do ressarcimento à Administração pelos prejuÍzos resultantes e

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 11.1.

,,
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11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 05 [cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 11.2 supra
e 10 (dezJ dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.
L1.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso III doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas às empresas
que, em razáo do contrato objeto desta Iicitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

- 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
11,.6 - As sanções previstas nos incisos I e III doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05

[cinco) dias úteis.
L1,.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de

05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5o/o (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida,
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 [quarenta e oitoJ horas comunicarem seu desinteresse.

CIÁUSULA DÉCIMA-sEGUNDA - DAs REsCIsÕEs CoNTRATUAIS

1,2.1. A Prefeitura Municipal de BARROQUINHA poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

- a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da

ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
cJ Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
dJ Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da

Contratante;
fJ Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus

dirigentes.
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor
correspondente às multas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
\2.4.lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da

Prefeitura Municipal de BARROQUINHA, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de

reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e

devidamente recebidos.
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12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escri

PL

ta e fundamentada da
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haia conveniência da Administração;
L2.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ns 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e

comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de L0 [dez) dias
úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

CLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observa4 por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes

- 
Práticas:
al "prática corrupta": oferece4 daç receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
cJ "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadof, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva":
[1) destruir, falsificaC alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção,
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

- adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresâ ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em

lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas

corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato

financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas,
criminais e cÍveis.
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L4.1- Fica eleito o foro da Comarca de BARROQUINHA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 [três) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

Barroquinha-CE, l"B de Maio de2023

SCO WILSON SOUZA

Ch do Gabinete d Prefeito
MUNICIPAL DE BARROQUINHA
CONTRATANTE

Nascimento Junior
CPF: 896.408.023-87

A&C.ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE LTDA-ME
CNPf : 20.993.245 / oool-7 4

CONTRATADA

1.
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